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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 14ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 22 DE MAIO DE 2012.




















[bookmark: _GoBack]Aos vinte e dois dias do mês de maio de 2012, às dez horas e quarenta e cinco minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a Décima Quarta Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Robério Negreiros, Aylton Gomes, Olair Francisco e Joe Valle. O Presidente anuncia a sabatina do Excelentíssimo Senhor Marcelo Augusto da Cunha Castello Branco, Subprocurador-geral do Distrito Federal, indicado para o cargo de Procurador-Geral da Procuradoria Geral do Distrito Federal. O Deputado Chico Leite concede a palavra ao Senhor Subprocurador para sua manifestação inicial e, em seguida, aos demais membros da Comissão para as arguições. Encerrados os questionamentos, o Deputado Robério Negreiros assume a presidência e passa a palavra ao Deputado Chico Leite para relatar o PROCESSO nº 21, de 2012, origem do Poder Executivo, que “indica o Sr. Marcelo Augusto da Cunha Castello Branco para ocupar o cargo de Procurador-Geral da Procuradoria Geral do Distrito Federal”. Após a discussão, o parecer favorável à indicação é considerado aprovado com cinco votos a favor. O relator, Deputado Chico Leite, efetua, então, a leitura do respectivo projeto de decreto legislativo, a ser encaminhado ao Plenário da Casa para votação. O Deputado Chico Leite reassume a presidência e suspende os trabalhos da Comissão, por dois minutos, para que os membros conduzam o Senhor Subprocurador Marcelo Augusto da Cunha Castello Branco até a saída da Sala de Reuniões. O Presidente reabre a sessão às onze horas e trinta e quatro minutos e informa que não haverá tempo para analisar a integralidade da pauta. A Ata da 13ª Reunião Ordinária fica pendente de apreciação devido ao não encaminhamento aos gabinetes das notas taquigráficas correspondentes. O Deputado Chico Leite informa que respondeu por escrito aos questionamentos do Deputado Olair Francisco relativamente às atas das reuniões realizadas em 24.04.2012 e 08.05.2012 e entrega o documento ao Deputado na reunião. O Presidente informa que foram retirados de pauta, a pedido dos autores e dos relatores, os projetos a que referem os itens 2, 3 e 12 da pauta: PROJETO DE LEI Nº 912, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Chico Leite, que “altera a Lei nº 4.731, de 29 de dezembro de 2011, e dá outras providências”; PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 40, de 2012, de autoria do Deputado Dr. Michel e outros, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “acrescenta o Inciso XXIV, ao Art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal”; e PROJETO DE LEI Nº 137, de 2011, de autoria do Deputado Washington Mesquita, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “torna obrigatória a publicação na internet, de todos os programas sociais do Distrito Federal, bem como os critérios de concessão e as pessoas atendidas”. O Deputado Chico Leite indaga aos demais membros da Comissão quais as proposições a serem priorizadas e fica decidido que serão discutidos os itens nº 1, 4, 5 e 10 da pauta e que os demais itens serão discutidos e votados na reunião da próxima semana. O Presidente coloca em discussão a PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 41, de 2012, de autoria do Deputado Joe Valle e outros, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “altera a redação do inciso II do artigo 272 dispondo sobre a gratuidade no Sistema de Transporte Coletivo no Distrito Federal para pessoas com idade a partir de 60 anos”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. O Deputado Chico Leite faz um encaminhamento quanto à votação do próximo item, para inicialmente votar a proposição que está com a decisão suspensa e depois a discussão sobre os dois pareceres, da Unidade de Constituição e Justiça e da Procuradoria Geral da Casa, sobre como decidir nos casos de empate nas votações da Comissão, quando o Presidente houver optado originalmente pela abstenção. Aprovado o encaminhamento, passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 402, de 2011, de autoria do Deputado Raad Massouh, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “dispõe sobre a denominação da praça pública da quadra 08 área reservada na Região Administrativa de Sobradinho – RA V. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve um voto contrário do Deputado Robério Negreiros e uma abstenção do Deputado Chico Leite. O Presidente informa sobre os dois pareceres da Casa que divergem quanto à solução nos casos de empate nas votações, na hipótese em que o Presidente tiver optado originalmente pela abstenção: o primeiro, da Unidade de Constituição e Justiça da Assessoria Legislativa, concluiu que, em casos tais, o Vice-Presidente teria o voto de qualidade; o segundo, da Procuradoria da Casa, foi no sentido de que o ônus recairia sobre o Presidente, decidindo de qualquer maneira a matéria. Em seguida abre-se a discussão da matéria. Encerrado o debate, passa-se à votação: o parecer da Unidade de Constituição e Justiça fica aprovado por três votos, com os votos contrários dos Deputados Olair Francisco e Aylton Gomes. Fica decidido que, havendo empate e tendo o Presidente se manifestado originalmente pela abstenção, caberá ao Vice-Presidente o ônus do desempate. O Deputado Olair Francisco pede a palavra e informa que apresentará, à Mesa Diretora e ao Plenário da Casa, recurso contra a decisão tomada. O Deputado Aylton Gomes retira-se da reunião para cumprir compromissos externos, e o Deputado Olair Francisco retira-se da reunião por alguns instantes. O Vice-Presidente assume a direção dos trabalhos e passa à discussão do PROJETO DE LEI Nº 106, de 2011, de autoria do Deputado Chico Leite, relatoria Deputado Aylton Gomes, relatoria ad hoc Deputado Joe Valle, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibilização na internet dos dados relativos às licitações públicas dos órgãos e entidades integrantes da administração pública”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Olair Francisco retorna à reunião. O Deputado Chico Leite reassume a Presidência e coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 795, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Joe Valle, que “regulamenta, no Poder Executivo, o art. 19, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma do parecer aprovado pela CEOF com o acolhimento da emenda supressiva e da modificativa apresentadas à CCJ, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Olair Francisco informa, então, ao Presidente que há condições de apreciar a ata da reunião realizada no dia 08.05.2012, após análise dos documentos apresentados. A Ata da 12ª Reunião Ordinária é considerada lida e aprovada. O Deputado Chico Leite encerra a reunião às doze horas e sete minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
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